
 

REQUERIMENTO N.º 
 

 
REQUER informações sobre a gestão contratual do Hospital 
Veterinário Municipal “Cão Mayke”. 

 
 
    CONSIDERANDO que o Hospital Veterinário Municipal “Cão Mayke” foi 
instituído com o objetivo de oferecer atendimento gratuito aos animais de tutores em 
situação de vulnerabilidade social, bem como realizar atendimentos de urgência e 
emergência, conforme previsto em contrato firmado entre o Município de Sorocaba e a 
empresa contratada para sua administração; 
 
    CONSIDERANDO que a gestão eficiente dos recursos públicos 
destinados à manutenção e operação do hospital é essencial para assegurar a continuidade e 
a qualidade dos serviços prestados à população; 
 
   CONSIDERANDO que a empresa Associação Nacional de Clínicos 
Veterinários de Pequenos Animais (ANCLIVEPA) é a responsável pela execução contratual do 
serviço, sendo imprescindível o acompanhamento rigoroso de sua execução financeira e 
técnica pela Administração Pública; 
 

  REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Rodrigo Maganhato, solicitando nos informar o que segue:  

 
1. Quantos pagamentos foram efetuados à empresa Anclivepa desde o início 

da vigência do contrato referente ao Hospital Veterinário Municipal “Cão 
Mayke”? 
 

2. Quando foram realizados esses pagamentos e a quais meses de prestação 
de serviços correspondem? 
 

3. Quais foram os valores individuais de cada um dos pagamentos efetuados? 
 

4. Quais são os próximos pagamentos previstos, conforme cronograma 
contratual ou programação financeira da Prefeitura? 

 
5. Houve prestação de contas dos serviços prestados pela empresa até o 

momento? Em caso afirmativo, encaminhar cópia integral dos documentos 
comprobatórios. 

 
6. Todo o recurso pago à ANCLIVEPA possui comprovação efetiva da execução 

dos serviços correspondentes? 
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7. Está prevista devolução ou compensação de valores em razão de eventuais 
metas não cumpridas ou serviços executados parcialmente? 

 
 

S/S.,  3 de novembro de 2025 
 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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